
HERMES PI SILVA 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio, de-202 

tiblicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PRISIIIIM PA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.885/2022 

Concede Adicional Insalubridade ao servidor VALMIR 
PIRES DA SILVA. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 182/2022 - Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor VALMIR PIRES DA SILVA, matricula 
n° 714471, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.182.112-SESP-PR, e 
inscrito no CPF sob n.° 390.575.269-72, admitido em 20 de março de 2001, pelo 
regime CLT, para exercer o emprego público de Motorista II, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a 
consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a contar de 13 de maio de 2022. 

P 	eito Mu icipal 

SARA DAMI, 
SecretáriaOunici 

ES URBANO 
ai de Administração 
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